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EMENDA N¢ - CMMPV 1309/2025
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Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo a Medida Proviséria n® 1.309,
de 2025:

“Art. Fica permitida a transferéncia intragrupo de créditos de PIS
e COFINS que, de acordo com a legislacdo vigente, sejam compensaveis com
outros tributos federais ou sujeitos a ressarcimento, para empresas produtoras
de biocombustiveis pertencentes ao mesmo Grupo Econémico, para uso por estas

na compensacio com quaisquer tributos federais.

§ 1° O produtor de biocombustiveis detentor de saldos de créditos
de PIS e COFINS decorrentes de operagGes de frete e armazenagem com
biocombustiveis fica autorizado a utilizar tais créditos nos termos do artigo 16 da

Lei n® 11.116/2005, independentemente da data de constituicdo desses saldos.

§ 2° Fica atribuida exclusivamente ao cedente dos créditos
a responsabilidade em caso de qualquer questionamento fiscal quanto a

legitimidade dos créditos transferidos e eventual autuagdo.”

JUSTIFICACAO

Esta proposi¢do visa instituir um tratamento fiscal que favorece
diretamente os produtores de biocombustiveis, em especial os de etanol de
primeira e segunda geracdo, permitindo a transferéncia intragrupo de créditos
de PIS e Cofins compensdveis com tributos federais ou sujeitos a ressarcimento.

A medida reconhece que tais produtores incorrem em investimentos elevados
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para instalagdo e manutencio de suas plantas, notadamente no caso do etanol de

segunda geracdo, cuja produgio é intensiva em tecnologia e capital.

O mecanismo proposto reforca a liquidez e a sustentabilidade
econdmica do setor ao possibilitar que créditos acumulados em outras empresas do
mesmo grupo sejam aproveitados pelos produtores de biocombustiveis, liberando

recursos essenciais para a expansio da oferta.

Além disso, o § 1° garante que os créditos de operagdes de frete
e armazenagem possam ser utilizados de imediato para compensar quaisquer
tributos federais, enquanto o § 2° estabelece responsabilidade exclusiva do cedente

em caso de questionamento fiscal, preservando a seguranca juridica da operacao.

Mais do que uma medida de ajuste tributario, a proposic¢do
deve ser compreendida em um contexto de seguranga nacional e soberania
energética. O recente tarifaco norte-americano sobre produtos brasileiros,
que motivou a edi¢do da MP n® 1.309/2025, evidencia a vulnerabilidade
externa do pais e a necessidade de fortalecer cadeias produtivas internas
estratégicas. O setor de biocombustiveis, além de reduzir a dependéncia de
combustiveis fésseis e de importagdes, projeta o Brasil como lider global em
energia renovavel e contribui para a seguranca alimentar ao gerar demanda

para a producdo agricola nacional.

Assim, a emenda complementa os objetivos centrais da MP ao
assegurar competitividade, estimular inovagdo tecnoldgica e ampliar a resiliéncia
do agronegdcio e da industria de biocombustiveis frente a choques internacionais.
Trata-se, portanto, de medida alinhada ao art. 225 da Constituicdo Federal, que
orienta politicas publicas e regimes fiscais favorecidos voltados a protecdo do meio

ambiente e ao desenvolvimento sustentavel.

Considerando os argumentos acima, contamos com o apoio dos nobres

pares para o acolhimento da emenda apresentada.
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Sala da comissdo, 19 de agosto de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Esta proposição visa instituir um tratamento fiscal que favorece diretamente os produtores de biocombustíveis, em especial os de etanol de primeira e segunda geração, permitindo a transferência intragrupo de créditos de PIS e Cofins compensáveis com tributos federais ou sujeitos a ressarcimento. A medida reconhece que tais produtores incorrem em investimentos elevados para instalação e manutenção de suas plantas, notadamente no caso do etanol de segunda geração, cuja produção é intensiva em tecnologia e capital.</p><p class="align-justify">	O mecanismo proposto reforça a liquidez e a sustentabilidade econômica do setor ao possibilitar que créditos acumulados em outras empresas do mesmo grupo sejam aproveitados pelos produtores de biocombustíveis, liberando recursos essenciais para a expansão da oferta. </p><p class="align-justify">	Além disso, o § 1º garante que os créditos de operações de frete e armazenagem possam ser utilizados de imediato para compensar quaisquer tributos federais, enquanto o § 2º estabelece responsabilidade exclusiva do cedente em caso de questionamento fiscal, preservando a segurança jurídica da operação.</p><p class="align-justify">	<b>Mais do que uma medida de ajuste tributário, a proposição deve ser compreendida em um contexto de segurança nacional e soberania energética. O recente tarifaço norte-americano sobre produtos brasileiros, que motivou a edição da MP nº 1.309/2025, evidencia a vulnerabilidade externa do país e a necessidade de fortalecer cadeias produtivas internas estratégicas. O setor de biocombustíveis, além de reduzir a dependência de combustíveis fósseis e de importações, projeta o Brasil como líder global em energia renovável e contribui para a segurança alimentar ao gerar demanda para a produção agrícola nacional.</b></p><p class="align-justify">	Assim, a emenda complementa os objetivos centrais da MP ao assegurar competitividade, estimular inovação tecnológica e ampliar a resiliência do agronegócio e da indústria de biocombustíveis frente a choques internacionais. Trata-se, portanto, de medida alinhada ao art. 225 da Constituição Federal, que orienta políticas públicas e regimes fiscais favorecidos voltados à proteção do meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável.</p><p class="align-justify">	Considerando os argumentos acima, contamos com o apoio dos nobres pares para o acolhimento da emenda apresentada.</p><p><br></p>
   
     
  
   


